
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.262. DE 1 1 DE JUNHO DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART. 4', $ 2'. /-

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁMA POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUÍStÇÃO DE DOIS
VEÍCULOS TIPO \HN COM VERBA ORIUNDA DO CONVÉNIO 863687/2017 SICONV ESTRUTURAÇÃO
DA REDE DE SEliVlçOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL. CONV.539 - PROCESSO: l 0.580-0/2017-2
REF. SOLICITAÇÃO 423 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLN. SOCIAL
PEDIDO KEQUiSiCÃO 746.778 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. ]' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 306.885,24 (TREZENTOS E SETS MIL OITOCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E
Vn'JTE E QUATRO CENTAVOS) NA(S) OOTAÇAO(OES):

15.01 .08.244.0199.2080 GESTÃO DAADMnqiSTRACÃO DO SUAS
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5 167 MDS/FNASnSTRUT. DA REDE SERV. DE PROT.SOCIAL ESPC

R$ 306.885,24

TOTAL....R$ 306.885,24 .,/

.\RT. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRA:IA O ART. I' F.4R-SE-Á COM O(S)
SEGUNTE(S) RECURSO(S): ,/

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO ll DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S) DO MES DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.

/

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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